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EXPEDIENTE 1ª SESSÃO DO SEGUNDO PERIODO DE 2018 

 

OFICÍOS ENVIADOS  

 

N° 181007001 solicitou a rádio Tigre Fm a divulgação do comunicado sobre a sessão 

extraordinária do dia 11 de julho; 

N° 181007002 solicitou a rádio flor do campo a divulgação do comunicado sobre a sessão 

extraordinária do dia 11 de julho; 

N° 181007003 solicitação de guardas municipais para acompanhar a sessão ordinária do 

dia 11 de julho; 

N° 181307001 Requereu a Alfa Contabilidade informações sobre os percentuais de repasse 

do duodécimo do ano de 2018; 

N° 181307002 requereu ao Prefeito Municipal informações sobre as impressoras locadas 

pelo Município; 

N° 181307003 requereu ao Prefeito Municipal informações sobre dispensa de contratados; 

N° 181607001 requereu a Alfa Contabilidade informações sobre as despesas que não 

foram pagas, em razão do duodécimo repassado em valor a menor; 

N° 181607002 requereu a Alfa Contabilidade parecer sobre o percentual do duodécimo que 

foi repassado no mês de junho de 2018. 

Encaminhou o recibo do duodécimo 

N° 182407001 solicitou ao Governador Camilo Santana a abertura de MAPP, para 

construção de uma Unidade Básica de Saúde, no Distrito de São Raimundo; 

N° 180108001 informou ao Ministério Público Estadual que o duodécimo mais uma vez 

foi repassado a menor, em contrariedade a Lei Orgânica do Município; 

- 

OFÍCIOS/ COMUNICADOS/ REQUERIMENTOS DE ESPAÇO/ CONVITES 

RECEBIDOS  

 

- Requerimento do Sr. Manoel Soares solicitando cópia doe documentação referente ao 

período que trabalhou na Câmara Municipal; 
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- Requerimento N° 02/2018 do COMDEMA solicitando espaço para realizar reunião no 

dia 04 de julho; 

- Requerimento N° 02/2018 do COMDEMA solicitando espaço para realizar reunião no 

dia 11 de julho; 

- Oficio da secretaria de saúde, educação, desporto e lazer encaminhando a prestação de 

contas do mês de maio de 2018; 

- Comunicados do FNDE informando o repasse de recursos ao Município; 

- Oficio n° 86/2018 do prefeito municipal informando o veto parcial a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

- Notas Técnicas da União dos Vereadores e Câmaras do Ceará – UVC; 

- Oficio n° 1307002 da Alfa Contabilidade; 

-Requerimento n° 03/2018 do COMDEMA solicitando espaço para realizar reunião no dia 

04 de julho; 

- Oficio n° 91/2018 do prefeito municipal informando que por excepcional interesse 

público foram suspensos apenas os contratos de trabalho da secretaria de educação; 

- Oficio da Secretaria de Governo, Controladoria e Ouvidoria Geral, Secretaria de 

Administração, Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação, Desportos e Lazer, 

Secretaria de Saúde, Secretaria de Trabalho e Assistência Social, Secretaria de 

Infraestrutura, Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio-Ambiente, Secretaria de 

Cultura e Juventude, e do Departamento Municipal de Trânsito encaminhando à Câmara 

Municipal a prestação de contas referente ao mês de junho de 2018; 

- Oficio n° 98/2018 do prefeito municipal solicitando cópia da Lei n° 742/2016; 

-Oficio PJNO n° 154/2018 do Promotor de Justiça de Novo Oriente requisitando 

informações sobre o repasse do duodécimo a menor; 

 

 

PROJETOS EM TRÂMITAÇÃO 

 

- Projeto de Lei n° 06/2018, de autoria do chefe do executivo, que dispõe sobre o 

parcelamento de débitos (multas/infrações/anuidades/taxas) do Município de Novo Oriente 
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com o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Ceará – CRMV – CE, e dá outras 

providências.  

 

- Projeto de Lei n° 08/2018 do Chefe do Executivo, que visa regulamentar a prestação de 

serviços voluntários na Prefeitura Municipal de Novo Oriente, e dá outras providências; 

 

- Projeto de Resolução n° 03/2018, de autoria do vereador Arnaldo Bezerra, visando 

alterar a redação da Resolução n° 02, de 02/09/2016 e Resolução n° 03, de 27/12/2016, 

para reduzir o valor do subsidio dos vereadores, prefeito, vice-prefeito e secretários 

municipais. 

 

MEDIDAS JUDICIAIS 

 

- Protocolou no Ministério Público de Novo Oriente, pedido de providências, em razão 

do repasse a menor do Poder Legislativo, que vem ocorrendo em retaliação aos trabalhos 

de fiscalização que vem sendo desenvolvidos pelos vereadores de oposição; 

- Protocolou no Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, pedido de 

providências, em razão do repasse a menor do Poder Legislativo, que vem ocorrendo em 

retaliação aos trabalhos de fiscalização que vem sendo desenvolvidos pelos vereadores de 

oposição;Protocolou no Ministério Público de Novo Oriente pedido de providências, 

- Protocolou no Ministério Público de Novo Oriente documentos que noticiam possíveis 

irregularidades no processo de licitação de impressoras da Prefeitura Municipal de Novo 

Oriente; 

Protocolou no Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, documentos que 

noticiam possíveis irregularidades no processo de licitação da empresa IGL Transportes 

com a Prefeitura Municipál de Novo Oriente; 
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AVISOS 

 

INFORMO QUE ASSIM COMO OCORREU NO MêS DE JUNHO, NO MÊS 

DE JULHO O DUODÉCIMO DESTA CASA TAMBÉM FOI REPASSADO A 

MENOR, EM VALOR INSUFICIENTE AS DESPESAS MENSAIS. 

 

Desta forma, o valor que foi repassado é insuficiente para o adimplemento das 

despesas essenciais, e assim, referente ao mês de julho de 2018, ficaram sem receber os 

pagamentos pelos serviços prestados as empresas que fazem a contabilidade (envio de 

documentação ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, entrega do SIM e etc.); 

assessoria das comissões (o que impedirá a entrega de parecer das comissões, para 

votação de projetos); assessoria da folha de pagamento (não elaboração da folha e 

consequentemente não pagamento dos vereadores e servidores); manutenção do site 

(ausência de atendimento a Lei de Acesso a Informação, transparência e etc.); manutenção 

de computadores e impressoras; assessoria de comunicação (divulgação das sessões e 

atos legislativos em rádios); filmagem das sessões; fotografias das sessões e etc. 

 

Diante disso; 

- os projetos que estão tramitando e os que vierem a ser protocolados NÃO 

SERÃO COLOCADOS EM VOTAÇÃO, por falta de parecer das comissões, uma vez 

que a empresa que presta assessoria não recebeu seu pagamento no mês de julho;  

- os pagamento dos servidores e vereadores NÃO será realizado NA DATA 

PREVISTA, tendo em vista que a empresa que faz a folha de pagamento não recebeu seu 

pagamento no mês de julho; 

-  

Portanto, ENQUANTO O REPASSE DO DUODÉCIMO NÃO FOR 

REPASSADO NO VALOR PREVISTO EM LEI, E QUE VINHA SENDO 

REPASSADO, as atividades da Câmara Municipal serão desenvolvidas parcialmente, 

causando grandes transtornos ao vereadores, servidores e a população em geral. 

 


